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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

 

Objeto: “Instalação de Porta de Aço de Enrolar nos Boxes do Mercado 

Municipal”. 

LOCAL: Rua Cel. Manoel Bento nº 13, Centro – São Luiz do Paraitinga/SP 

 
 
 

Item 1 - 24.02.590 - PORTA DE ENROLAR MANUAL, CEGA OU VAZADA 
 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de enrolar manual, cega ou vazada, constituída por 

folha em chapa de aço 1020, bitola de 22 MSG, galvanizado a fogo, com acabamento em pintura 

eletrostática; modelos com chapa tipo meia cana, ou meia cana vazada tijolinho, ou articulada 

raiada larga; soleira em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo, com acabamento em pintura 

eletrostática; guias laterais em perfil U, em chapa dobrada e esteira de fechamento, em aço 

galvanizado a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; eixo em ferro tubular com molas 

e caixas; fechadura completa com tetra chave e cadeados, fabricação Portas de aço Forte, ou A 

Casa do Serralheiro, ou Portaço, ou Portas de Aço Ideal, ou Asa Portas de Aço, ou equivalente. 

Remunera também o fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação da porta. Não remunera o fornecimento de coluna móvel 

com alavanca, quando dupla, nem arremates de acabamento.  

 
 

 

 
 
 
 
 
 

Engª. Célia Regina Alves da Silva 
Diretora Municipal de Obras, Zeladoria e Serviços Municipais 


